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Ata da 17º Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Estrela Dalva.

Aos 07 (sete) dia do mês de novembro de 2017(dois mil e dezessete), com início às 18h00min (dezoito horas), na sala das Sessões da Câmara Municipal de Estrela Dalva - MG realizou-se Reunião Ordinária, sob a Presidência do vereador Presidente Amaro Sérgio Coutinho, estando presentes os Vereadores: Carlos Arthur Tonázio, Cristian Carvalho Antunes, Jose de Deus Bittencourt, Jose Vinicius Mello Santos, Pérola Magalhães Antunes, Roverso Antonio de Oliveira Queiroz e Shirlei Coutinho da Costa Garcia. Ausente Justificamente o vereador Allas Coutinho Queiroz Havendo quórum o Senhor Presidente invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, convidando um dos presentes para ler um versículo Bíblico e a vereadora Shirlei Coutinho da Costa Garcia leu Salmo 12versículo 06. EXPEDIENTE: Leitura da Ata anterior que foi Aprovada por unanimidade. CORESPONDÊNCIAS DIVERSAS: 01 Correspondência do Ministério da Educação. CORRESPONDÊNCIA DO LEGISLATIVO: Indicação Nº021/2017 do vereador Cristian Carvalho Antunes. CORRESPONDÊNCIA DO EXECUTIVO: Ofícios Nº162/2017 e Nº164/2017 Resposta de Requerimentos e Ofício Nº013/2017 - Decretos. ORDEM DO DIA: Discursão do Projeto de Lei Nº013/2017. Palavra a Procuradora Jurídica da Prefeitura Dr. Lígia: A partir de agora o Município precisa ter uma referência Técnica, uma coordenadora na área da Vigilância em Saúde e de fato nós já temos, porque a Léia já vem exercendo essa função. Mas, nós não tínhamos na estrutura esse cargo, então, há necessidade de criar o cargo para atender as metas. Desde setembro que estamos nesse empasse de enviar o cargo, tentamos até fazer através de uma Portaria nomeando por enquanto a Léia, como a responsável, mas houve mesmo a necessidade de criar o cargo. Vereadora Shirlei: Vai ser provisório? Dr. Lígia: Não. Tá criando o cargo. Vereador Carlos Arthur: No caso, a Léia vai assumir esse cargo? Dr. Lígia: Sim, com a Administração atual, ela já está trabalhando, a Prefeita vai continuar com ela. Vereadora Shirlei: Eu entendi que você falou que a Léia ia ficar provisória. Dr. Lígia: Não. Falei que nós tentamos desde setembro conversar com a GRS para provisoriamente fazer uma Portaria enquanto não tínhamos a Lei, nós não tínhamos ainda o cargo. Então, íamos fazer uma Portaria nomeando a Léia para exercer aquela função, mas a GRS preferiu que nós encaminhássemos o Projeto para poder criar o cargo e não posso falar pela prefeita, mas claro que hoje quem exerce a função é a Léia e conserteza a Prefeita vai continuar com a Léia e trouxe até ela para poder explicar para vocês quais são os indicadores que existem? Porque antes desse cargo, já existem outros indicadores, que temos que bater metas, outros objetivos que a GRS implanta e pede que o Município alcance os objetivos. E a Léia vem fazendo esse trabalho muito bem feito, agente tem conseguido verbas. Porque conforme você bate metas, isso influencia na verba que é repassada para o Município. E independente de quem vai trabalhar nesse cargo é uma exigência da GRS, criar o cargo. Vereador Carlos Arthur: Gostaria de parabenizar a Léia pelo seu trabalho. Colocado em votação e Aprovado por unanimidade o Projeto de Lei Nº013/2017 Que Dispõe sobre o Cargo Comissionado de Dirigente da Vigilância em Saúde e dá outras providências. Colocado em votação e Aprovado por unanimidade a Indicação Nº021/2017 do vereador Cristian Carvalho Antunes que quer que seja providenciado: 1-Realização de obras de reparo no calçamento que vai até a Beira Linha. Justificativa: As pedras paralelas estão sendo depositadas de forma inadequada em diversos pontos da via ao invés de serem devidamente assentadas no calçamento. 2 - Sejam realizadas obras de melhoria em frente à casa da Renata na Rua Nelson de Lima Costa, (onde há um terreno, ao lado da casa da Rilva) com a instalação de uma manilha de 80 cm de diâmetro no bueiro. Justificativa: O bueiro em questão, tal como está, vem causando muitos transtornos para a população, que sofre com o excesso de lama e alagamentos que ocorrem na rua devido à inadequação do mencionado bueiro. 3 – Atendendo aos pedidos da população, que informe a esta Casa se há possibilidade do Dentista efetuar tratamentos de canal à população. Palavra ao vereador Cristian: O calçamento da Beira Linha tem um trajeto que está sendo tirado e jogado fora e tem uma ponte também caindo. A outra é que coloque uma manilha maior em frente a casa da Renata na Rua Nelson de Lima Costa, porque ali toda vez que chove, joga barro na rua aí a prefeitura tem que ir limpar. Vereador Carlos Arthur: E reiterando o pedido do Cristian, há um tempo pedi para fazer uma obra de manutenção em frente a essa mesma rua (Rua Nelson de Lima Costa) até hoje não consertarão os buracos e tem moradores dali reclamando comigo que não consegue nem tirar o carro da garagem. Vereador José Vinícius: Ali tem uma água descendo da casa do Alexandre da máquina de lavar empossando ali e também passa muito peso ali. Tem que tirar a água porque se arrumar vai afundar de novo. Vereador Cristian: E também doutora eu não sei se a Prefeitura pode fazer isso, mas todo mundo reclama que aqui o Dentista não faz canal. Dr. Lígia: eu também não sei se pelas normas do PSF se tem que fazer ou não, qual o tipo de atendimento. Cristian: Tem pessoas que falam até em ajudar a pagar. Dr. Lígia; Ali é atenção básica, eu não sei quais os serviços que atenção básica pode fazer. Eu não sei o porquê do canal, mas pode procurar saber. Porque se for obrigação do PSF fazer, conserteza vamos ver, mas nós vamos nos integrar disso. Nada mais havendo ser tratado, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a Sessão. Para constar mandou lavrar a presente Ata que depois de lida e achada conforme, vai assinada pelos Vereadores presente à sua aprovação.

